CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – LAKE PALACE

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, a LIBERTY DIVERSÕES LTDA, CNPJ: 72.616.592/0001-81, CF/DF: 07.493.860/001-39, com sede nesta Capital (SHCL/N COMÉRCIO LOCAL QD 303 BL. A NÚMERO 50 LJ 03 SUBSOLO BRASÍLIA DF  CEP 70.8000-000), neste ato representada pelo seu proprietário, RENAN PESSOA HOLANDA, brasileiro, divorciado, aposentado, residente e domiciliado nesta capital [Fone: (61) – 9981-9717], abaixo assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, e de outro: Nome:__________________________________________________
____________________________,Identidade: _____________CPF: ______________________
Endereço: _____________________________________________________________________;                     doravante denominado CONTRATANTE, têm entre si, justo e contratado o que adiante se dispõe:

Cláusula 1ª - A Contratada se obriga a prestar serviços de um passeio no Lago Paranoá de Brasília, na embarcação Lake Palace, durante o período de 4 (quatro) horas, no dia _______ de___________________ do corrente ano, no horário de__________ às___________ horas para um número de ______ passageiros, incluindo-se aí o contratante e pessoal de apoio (Garçons, copeiro, cozinheiro, fotografo, cinegrafista etc) se for o caso. Passageiros excedentes ao número estipulado neste contrato deverão ser comunicados com 24 horas de antecedência ao comandante do Lake Palace, obedecendo ao limite máximo estipulado de 100 (cem) passageiros. 
Obs.: Em caso de passageiros excedentes o contratante deverá efetuar o depósito no Banco do Brasil S/A (Agência: 4595-0 – Conta Corrente: 257669-4), em nome de: Renan Pessoa Holanda e apresentar o comprovante de pagamento. Fica estipulado o valor de R$_______________ por cada passageiro excedente.
    
Cláusula 2ª - O Contratante deverá enviar a lista de convidados por e-mail para: assejufe@trf1.gov.br com cópia para: comandanterenan@gmail.com com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas com os dados (nome completo e identidade) relativos dos mesmos. Este procedimento é imprescindível para a entrada dos convidados na CENTREJUFE (SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS SUL - SCES TRECHO 02 LOTE 21 - (61) 3314-5570) e na embarcação Lake Palace. A Contratada não se responsabiliza por eventuais transtornos no caso de falta de cumprimento desde procedimento. 
Cláusula 3ª - A Contratada poderá, a pedido da Contratante, intermediar a contratação de serviços adicionais, que serão cobrados à parte, isentando-se a Contratada de quaisquer responsabilidades que possam, eventualmente, ocorrer na execução desses serviços, bem como fica por conta do Contratante todos os riscos que venham a sofrer as mercadorias, mesmo por força maior, ou caso fortuito.


Cláusula 4ª - Caberá ao Contratante, no caso de sua direta responsabilidade na contratação de serviços adicionais prestados por terceiros, de providenciar pessoal necessário para carga e descarga de material, bem como pessoal de copa e serviço de bordo (Garçons), ficando, nesse caso, o Contratante diretamente responsável por qualquer dano ou prejuízo que for causado à embarcação ou material que ficar disponível para a realização desses serviços.

Cláusula 5ª - A Contratada se obriga a disponibilizar a embarcação, no horário determinado, com:

a)  Combustível necessário para o tempo contratado para o passeio:

b)  Material de segurança (coletes, extintores de incêndio e bóias);

c)  Freezer, fogão, micro-ondas, churrasqueira, e equipamentos de som e luz (operador do som a ser contratado), tudo em perfeitas condições de uso e funcionamento;

d)  Tripulação composta, no mínimo, de um Comandante/Piloto e um marinheiro;

Cláusula 6ª - Contratante deverá providenciar o reprodutor de CD’s e/ou DVD’s, discos e pessoal para operar o equipamento, caso não venha a contratar o serviço de DJ da Contratada; se a mesma quiser trazer seu próprio DJ, o mesmo deverá dispor de equipamento compatível com o sistema de som profissional instalado na embarcação.

Cláusula 7ª - A embarcação será colocada à disposição do Contratante, para decoração, preparação e recepção até 2 (duas) horas antes da saída.


Cláusula 8ª - A saída da embarcação para o passeio contratado se dará no horário confirmado, desde que cumprido o pagamento e as condições estipuladas neste contrato. O tempo contratado para o passeio começará a ser contado, mesmo que a embarcação permaneça no cais.


Cláusula 9ª - Não é permitido quaisquer alterações na embarcação, tais como: Mudanças das caixas de som do seu lugar, colagem na sua estrutura de arranjos de decoração por meio de fita dupla face, grampos, cola quente etc.

Cláusula 10ª - O tempo contratado do passeio poderá sofrer prorrogação de, no máximo 1 (uma) hora, a critério do Comandante, ficando estipulado, neste caso, o acréscimo de:

R$_____________________(___________________________________________________), no preço total do serviço contratado.


Cláusula 11ª - O Contratante pagará pelo serviço contratado na cláusula 1ª a importância de:

R$______________________(__________________________________________________).


Cláusula 12ª - O contratante deverá deixar um cheque caução no valor de R$___________________________________________________________

que será devolvido no final do evento após vistoria realizada na embarcação e dependências do Clube.


Cláusula 13ª - O Comandante poderá, a seu exclusivo juízo e sempre com o objetivo de preservar a segurança dos passageiros e da embarcação, decidir sobre quaisquer questões a bordo, tais como: cancelar, modificar ou encurtar o roteiro; parar em local não previsto; deixar de parar em local previsto; impedir que os passageiros pratiquem qualquer tipo de esporte náutico no lago, etc. O comportamento dos convidados é de exclusiva responsabilidade do Contratante, que responderá perante as autoridades competentes, por eventuais descumprimentos das ordens do Comandante e das leis marítimas. A redução do tempo do passeio, pelas razões mencionadas neste contrato, não implica em devolução/redução de preço.


Cláusula 14ª - Em caso de alterações climáticas, pane mecânica, chuvas e/ou ventos fortes e em comum acordo com o cliente, o passeio poderá ser:

a)      Transferido: Se o passeio ainda não houver sido iniciado. Neste caso o Contratante poderá escolher outra data livre na agenda do LAKE PALACE e transferir a data do passeio. Alternativamente, o Contratante pode optar por permanecer a bordo no cais, durante as 4 (quatro) horas, pagando 60% do preço do passeio;

b)      Encurtado: Se o passeio já houver sido iniciado (Neste caso o preço não sofre redução). O Contratante pode optar por permanecer no cais pelo tempo restante;

c)      Caso a alteração climática venha colocar em risco a embarcação e seus passageiros, o Comandante poderá tomar decisão de transferir ou encurtar o passeio independentemente da vontade do Contratante;

d)      O Contratante reconhece e concorda, que qualquer prejuízo que venha a ter por conta de fatos descritos nesta cláusula não poderão ser atribuídos a Contratada.

Cláusula 15ª - O Contratante terá 30 (trinta) minutos, após o término do passeio, no caso de sua responsabilidade na contratação dos serviços adicionais com terceiros, de descarregar a embarcação. Após esse prazo, será cobrada taxa de hora extra no valor de R$ 100,00 (Cem reais) por hora ou fração como som desligado, podendo a embarcação ser fechada, lavada ou retirada do local da atracação, dependendo da conveniência do Comandante ou marinheiro.

Cláusula 16ª - A Contratada não se responsabiliza por objetos ou valores deixados a bordo da embarcação, bem como por qualquer material extraviado durante o passeio.

Cláusula 17ª - O Contratante perderá o pagamento caso cancele o passeio. Seja qual for o motivo alegado.

Cláusula 18ª - Por medida de segurança não é permitido fazer frituras a bordo da embarcação, em caso de necessidade de ligação de equipamentos elétricos, será disponibilizado 1.000 watts de potência em 220 volts para os mesmos.
Cláusula 19ª - O estacionamento interno do CENTREJUFE é uma cortesia da ASSEJUFE e do LAKE PALACE, que não se responsabilizam por veículos e objetos em seu interior.

Cláusula 20ª - É proibida a permanência de convidados nas dependências do CENTREJUFE, após o término do evento, assim como som automotivo, batucadas e etc. O cumprimento dessa cláusula será de responsabilidade do CONTRATANTE.

Cláusula 21ª - A Contratada se reserva o direito, de encerrar o evento com retorno imediato ao cais, sem devolução da importância paga pelo Contratante, caso não sejam cumpridas as normas de segurança relacionadas logo abaixo:

a) Fornecimento e venda de bebidas alcoólicas para menores de idade,

b) Pular no lago,

c) Uso de substâncias tóxicas proibidas por lei,

d) Comportamento anti-social
Cláusula 22ª - Fica eleito o Foro de Brasília, com prevalência de qualquer um outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.



Brasília, _____de____________________200___.           

CONTRATANTE: __________________________________________________________.
CONTRATADA: ___________________________________________________________.
